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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE SI, A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA E O SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL, NA FORMA ABAIXO. 
 
CONTRATO N.º 106/2023 
PROCESSO Nº 094/2023 
DISPENSA Nº 032/2023 
 
               A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, Pessoa Jurídica de direito público interno devidamente 
cadastrado no CNPJ do MF sob o n° 46.634.234/0001-91, com sede administrativa na Rua João Lopes Filho, nº 
120, Centro, Angatuba SP - CEP 18.240-000 doravante denominada Contratante, neste ato devidamente 
representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. NICOLAS BASILE ROCHEL, portador do RG n.º  e 
do CPF/MF n.º , com endereço à  

 e o SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, de finalidade educacional, assistencial, cultural e de saúde, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.709.814/0038-80, com sede na Rua Dom Joaquim, n.º 495, Itapetininga, São Paulo/SP, neste 
ato representada por sua gerente FABIANA MARTINS VILELA, RG nº  e CPF nº ,  
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato para a prestação de serviços de capacitação, 
autorizado nos termos do inciso XIII do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes, e, ainda,  mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços na Área de Capacitação 
de Aprendizagem Comercial, para a facilitação e aplicação de sistema de ensino compartilhado com os municípios 
integrantes do Comitê de Governança Veredas da Mata Atlântica, visando à consolidação do Plano Regional de 
Desenvolvimento Turístico, com fornecimento de equipamentos e demais materiais necessários, encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do município de Angatuba/SP. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO 
O CONTRATADO compromete-se a executar os serviços, com encontros presenciais, com carga horaria total de 
110 horas, sendo a quantia estimada de 12 horas mensais, conforme Programa de Elaboração do Plano Regional 
de Turismo, constantes no ANEXO I – Plano de Trabalho. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente contrato vigerá de 12 (doze) meses partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor global é de R$ 7.222,22 (sete mil, duzentos e vinte e dois mil e vinte e dois centavos), sendo o valor de 
R$ 65,65 (sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) por hora/aula, sendo pagos conforme execução 
da capacitação, através de deposito bancário até o 10º dia útil subsequente, mediante apresentação da respectiva 
Nota Fiscal e de Laudo de execução de serviços emitido pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo da 
CONTRATANTE, contemplando o quantitativo de horas/aulas executadas. 
 
Parágrafo Primeiro - O pagamento efetuado em desacordo com o prazo ora estabelecido fica sujeito à incidência 
de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e, se o atraso for superior a 30 (trinta) dias, incidirão, também, 
juros moratórios de 6% (seis por cento), ao ano, calculados “pro-rata-mês”, bem como atualização monetária pelo 
IGP/FGV, calculada “pro-rata-die”, até a data de seu efetivo pagamento, independentemente do CONTRATADO, a 
seu exclusivo critério, considerar rescindida a prestação dos serviços.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
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As despesas do contrato correrão por conta da ficha contábil do próximo exercício na pasta da secretaria 
requisitante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
O CONTRATADO responsabilizar-se-á pelas seguintes obrigações: 
 

a) Envidar esforços para o desempenho dos serviços, objeto deste Contrato; 
b) Executar os serviços, sob sua responsabilidade técnica, imbuída das melhores técnicas disponíveis, no 

sentido de viabilizar o cumprimento do Contrato; 
c) Prover os recursos humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados; 
d) Cumprir os prazos e obrigações ajustados, em consonância com o que estiver estipulado no referido 

Contrato; 
e) Não divulgar nem fornecer a terceiros, dados e informações referentes aos serviços executados; 
f) Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, por mais específicos que sejam e como se fossem aqui 

discriminados, referentes à legislação Trabalhista, Fiscal, de Previdência Social e de Acidente de Trabalho, 
relativamente à mão-de-obra utilizada na execução dos serviços, objeto deste Contrato, bem como os 
decorrentes de responsabilidade civil em geral. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelas seguintes obrigações: 

a) Local com infra-estrutura necessária à realização das atividades que os serviços requerem. 
b) Envidar esforços de maneira a garantir o desempenho pleno dos serviços pelo CONTRATADO; 
c) Subsidiar o CONTRATADO com informações que se façam necessárias à execução dos serviços; 
d) Efetuar o pagamento devido na forma ajustada na Cláusula Terceira. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
Ao CONTRATADO, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 
b) Multa que não excederá, em seu total, 2% (dois por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o Município de 

Angatuba, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que 
resulte prejuízo para o serviço; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito 
penal. 

 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 
conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo: Nas hipóteses de rescisão previstas nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, observando-se o disposto no § 2º, do artigo 79 da referida lei.  
 
Parágrafo Terceiro: As demais hipóteses que ensejarem a rescisão terão as conseqüências previstas no art.77 da 
Lei 8666/93. 
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Parágrafo Quarto: O presente contrato poderá ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes, desde 
que haja conveniência para a CONTRATANTE, consoante preceitua o artigo 79, inciso II da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
O presente contrato regula-se por suas cláusulas, condições e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme o artigo 54 
da Lei 8.666/93.    
Parágrafo Único: Os prazos de início da execução, conclusão e entrega dos serviços somente admitem 
prorrogação na forma e nas hipóteses enumeradas no artigo 57, § 1º e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO  
 Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a CONTRATANTE providenciará sua 
publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição 
indispensável para sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
De conformidade com o disposto no § 2.º do art. 55 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica eleito o Foro da Comarca de 
Angatuba para dirimir quaisquer dúvidas relacionadas à execução do objeto do presente contrato, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 
 

Angatuba/SP, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
CNPJ 46.634.234/0001-91 

NICOLAS BASILE ROCHEL 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
FABIANA MARTINS VILELA- Gerente 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
 
 
                                1.                                                                  2.  
                                 RG nº                                                     RG nº  
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA 
CONTRATADO: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 106/2023 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços na Área de Capacitação de Aprendizagem 
Comercial, para a facilitação e aplicação de sistema de ensino compartilhado com os municípios integrantes do 
Comitê de Governança Veredas da Mata Atlântica, visando à consolidação do Plano Regional de Desenvolvimento 
Turístico, com fornecimento de equipamentos e demais materiais necessários, encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo do município de Angatuba/SP. 
 
ADVOGADO(S) / Nº OAB: (*)___________________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.  Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 

e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

      

2.  Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)   O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

 
 LOCAL e DATA: Angatuba, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:  / RG  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: SRA. FABIANA MARTINS VILELA 
Cargo: GERENTE 
CPF:  / RG:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: NICOLAS BASILE ROCHEL 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF:   
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: SR. DANILO MACIEL BRANCO VIVIANI 
Cargo: Assessor de Cultura e Turismo  
CPF:   
Assinatura:  _______________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                     
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
CONTRATADO: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 106/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na Área de Capacitação de Aprendizagem 

Comercial, para a facilitação e aplicação de sistema de ensino compartilhado com os municípios integrantes do 

Comitê de Governança Veredas da Mata Atlântica, visando à consolidação do Plano Regional de Desenvolvimento 

Turístico, com fornecimento de equipamentos e demais materiais necessários, encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo do município de Angatuba/SP. 

 
 
ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 
 

Nome: Nicolas Basile Rochel 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  

Período de gestão: 12/11/2021 à 31/12/2024 

 
 
 

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 
conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora 
anexada (s). 

 
 
 
 
 

JUDITE PEREIRA DA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGATUBA 

CNPJ Nº: 46.634.234/0001-91 

CONTRATADA: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL  

CNPJ Nº: 03.709.814/0038-80 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 106/2023 

DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na Área de Capacitação de Aprendizagem 

Comercial, para a facilitação e aplicação de sistema de ensino compartilhado com os municípios integrantes do 

Comitê de Governança Veredas da Mata Atlântica, visando à consolidação do Plano Regional de Desenvolvimento 

Turístico, com fornecimento de equipamentos e demais materiais necessários, encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo do município de Angatuba/SP. 

 
VALOR: R$ 7.222,22 (sete mil, duzentos e vinte e dois mil e vinte e dois centavos). 
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

 
 

Angatuba, 22 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

Nicolas Basile Rochel 
Prefeito Municipal 

gabinete@angatuba.sp.gov.br 
 
 
 
 

Judite Pereira da Costa 
Secretária Municipal de Administração 

licitacoes@angatuba.sp.gov.br 
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DECLARAÇÃO DE GERÊNCIA DO CONTRATO 

 
REFERENTE: CONTRATO Nº 106/2023 - PROCESSO N.º 094/2023 – DISPENSA Nº 032/2023 
CONTRATANTE: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na Área de Capacitação de Aprendizagem 
Comercial, para a facilitação e aplicação de sistema de ensino compartilhado com os municípios integrantes do 
Comitê de Governança Veredas da Mata Atlântica, visando à consolidação do Plano Regional de Desenvolvimento 
Turístico, com fornecimento de equipamentos e demais materiais necessários, encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo do município de Angatuba/SP. 
 
          O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo que designa a 
responsabilidade do gerenciamento deste contrato para o Sr. Danilo Maciel Branco Viviani, portador do RG nº 

 e CPF nº , Assessor de Cultura e Turismo, no seu aspecto operacional e legal, os 
quais tem o dever de: 
 
a) analisar, conferir e atestar notas fiscais e/ou recibos, faturas e congêneres e a regularidade fiscal do contratado;  

b) devolver aos locadores as notas fiscais e/ou recibos, e produtos/serviços em desconformidade com o contrato;  

c) controlar prazos de vigência dos instrumentos contratuais sob sua responsabilidade, solicitando sua prorrogação, 

realização de nova Dispensa ou contratação direta, conforme o caso.  

d) informar ao Exmo. Sr. Prefeito e a Secretaria de Administração, nos respectivos autos ou por meio de 

Comunicação Interna, o interesse na prorrogação dos contratos sob sua responsabilidade, visando a obtenção da 

competente autorização;  

e) comprovar, nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, se a contratada continua mantendo, em relação 

a execução do objeto, as condições que ensejaram sua contratação;  

f) manter atualizada a informação de ocorrências relacionadas a execução contratual;  

g) oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com estabelecimento de prazos, para 

regularização das faltas registradas e/ou defeitos observados na execução do contrato; 

h) informar à Administração, nos autos, o não atendimento a determinação de que trata o inciso anterior, 

pronunciando-se quanto as justificativas apresentadas pela contratada; 

i) manter controle atualizado dos pagamentos;  

j) manifestar-se em todos os atos da Administração relativos a aplicação de penalidades, execução e alteração dos 

contratos; 

k) participar, obrigatoriamente, de negociações contratuais;  

l) autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual em favor da 

contratada, se houver. 

m) zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas contratuais.  

 

RESPONSABILIDADES: o gestor do contrato, por força de atribuições formalmente estatuídas, tem particulares 

deveres que, se não cumpridos, poderão resultar em responsabilização civil, penal e administrativa. A Lei Estadual 
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N. 10.460/88, em seu artigo 311, prevê as penalidades disciplinares a serem aplicadas aos servidores pelo exercício 

irregular de atribuições a eles afetas, que são: 20 I - repreensão; II - suspensão; III - multa; IV - destituição de 

mandato; V - demissão; VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade. Na aplicação dessas penalidades, serão 

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para o serviço 

público. As sanções administrativas poderão cumular-se com as sanções civis e penais, sendo independentes entre 

si. 

 
Angatuba, 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

MARIA GABRIELA DE MELLO PEDROSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
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